
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

C0I-ARÀLO-ll-1rU2l 12á

Pelo presente Temo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
14.133/21 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FI]NDO MT]]\ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica de dirEito
público intemo, CNPJ sob o n" 19.498.281/000I-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, n' 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representada pela
Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Àrgolo, Secretaria
Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do
outro, â empresa SEBÀSTIAO ROGERIO TORRES
GIIIMARÀES LTDA, inscrita no CI\PJ sob o no

08.736.903/0001-47, Residante na Avenida Antônio Carlos
magalhàês, n' 127, Centro, Capim Grosso, CEP: 44.695-000,
Estado da Búia, representado pelo Sr. Sebastiao Rogerio
Torres Guimarães, inscrita no CPF n" 638.029.295-00 e

Cartei.a de Identidade no 0577547569 SSP/BA,
dEnominando-se a parth de agora CONTRATADO.
Resolvem frrmar o presente Termo de Contrato, com base na

Dispensa de Licitação n" 01112O24, regido no que

couber pela Lei Federal n" 74.133121 e alterações
subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

crúusur,a pnnmrna - Do oBrETo

Constitui o objeto do presente contrato a Contrataçáo dr empresa pare fornecimento de
translado de cadáver destinado a concessão do BeneÍÍcio Eventual Funeral ás pessoas de
baixa renda, em situação de vulnerebilidade social no MunicÍpio de Capela do Alto Alegre -
BA, conforme disposições estabelecidas na Dispensa dc Licitação n" 011/2024, auüorização
contida nos Processo Administrativo de n" 011 12O24, qte independente de hanscrição integram o
pres€nte conhato, E Anexo Único deste instnrÍnento contratual.

cr.Áusur"e snGLrrrDA -REGIME DE EXEiCUÇÃO

O pÍesente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

cr-{usuu rBxe'nmÂ -rx} rNsrItUMEr{Iro vrHcüLATóRro

O pÍesente contrato esá vinculado ao Processo Administrativo n" 01112024, Dispensa de
Licitação n' 01112024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADÂ, que
independente de transcrição inkgram este instrumento contratual.

CLÁU§UI,"A QUARTA- vÀÍ.x}R E, CoNDIÇÚES DE PAGÂMENI1o.

Pela perfeira execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrum€nto, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é
de R$ 21.150,00 (Vinte e um mil cento e cinquenta reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Parógrafo Pime o: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os sewiços prestados, devendo a mesma ser devoMda à CONTRÂTADA, ern caso de erro.
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ParágraJo Segundo: O pagametrto fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Diüda Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212l91e 14.333/21);
Cedificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333/21);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade pei Federal n'
12.440/201 | e 14.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributagão do Estado, no qual sc

localiza a sede da licitante, ou ouho documento que o substitua legalmente.
Certidâo Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu p.-azo de validade;

ct/iusul-A Qt TNTA - Iro REÀrusTE

Mediante expresso peüdo da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consurnidor Amplo, üvulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, obsErvado o transcuÍso de I (um) ano entre a data de assinatura do
confato e do pedido pleiteado.

Panigralo Hmeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direim a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CL{USUI,A SEXTÀ - RtrTTNÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da InstÍução NoÍmativa RFB no 1234, de ll de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n" 0M de 24 de Júho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar l0l/00.
Parógrafo Primeiro - A CONTRATADA devEni destacar na Nota Fiscal o peÍcentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valu total da Prestaçào de Serviços/hodutos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme açruração realizada pela COI.ITRÂTANTE.
Paúgrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenu tla Retengào de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constântes nos ânexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 0U12023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida- "

cúusuI.ÂsÉTftÍ -DossBRvrços

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados ern conformidade com as condições contidas no hocesso
Adm. n' 01112024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou est€
contato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Munlcípio de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responúvel designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Perágrefo Primeiro - A pÍestação do objeto aqui regisu-ado só se darií após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos pÍevistos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou enfe o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabiveis.
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4-4 - O prazo paru prestação dos serviços seÉ imediato, conhdos a partiÍ da assinatura do termo de
contÍato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podeÉ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cL/iusuLA oITAvA -DÂ rxlTAÇÃo oRÇÁMENTÁRrA

As despesas decorrentes deste contrato, correrâo por conta da seguinte dotâção fixada na Lei
Anual:

CT,ÁUSUTA XOM- DÂS GÂRA}{TIAS EXIGIDAS

PaÍa est€ contrato não form exigidas garantias.

ct,,iusur oÉcrml - oBRTGAÇÕES DAs pARTEs

I - Constitui obrigeçâo da CONTRÂTÂNTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Scrvidor responsável pelo Íecebimerto e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação ila CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empÍegados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contrrbuição de
vales-refeições, vales-tÍansportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
presiat os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) EmitiÍ todas as Notas Fiscais e,/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com pÍesteza às reclamações sobre a qualidade e ponrualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio;
0 EntregaÍ os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obúgação do contratado de manter, durante toda a execuçào do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na conhatação direta;

CLIUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ÂLTERAÇÃo

Este Contrâto poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administraçtro:

a) Quando necessária modificação no prqieto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
con§atual até o limite permitido por lei.

óncÁolur.nolor PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

071 I - Fundo
Municipal de

Assistência Social

2039 BeneficioeEventuais
da Assistêncial Social

33903200 - Material, Bem
ou Serviço para Distribüção

Grahrita

1.500.0000
1.661.0000
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II - Por acordo, quendo:

a) Quando convoriente a substituição da garantia de execução;
b) Necessiiria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originririas;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de forga
maior, caso fornrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequ&rcias incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal
como pachrado. Íespeitada, em qualquer caso, a repaÍição objetiva de risco estabelecida no
contraio;

Parógrdo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas aÉ limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parógrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabclecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLiUs(n,A DÉCIMÁ SEGT]NDA - DA REscIsÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses pÍevistâs no art. 137 da let '14.133121, sem prejúzos das sanções
aplicáveis.

Panúgrafo Prime o: Ocorrendo a rescisão sem que haja cúpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejúzos regulaÍmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato ate a sua rescisâo.
Panígrafo Seguada: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRÂTADA o direilo à prévia e ampla defesa;

CLIUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRÂTADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, :rs suãi obrigações, deverá comunicaÍ o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l'. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarern os
seus efeitos, podendo qualquer das partes pÍopor o desúato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
força maior.

CIJIUSULA DÉCIMÂ QUARTÀ- DAs PENALIIIADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a paÍte a
CONTRATADA à sançõos preüstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ l'- A multa sení graduada de acordo com a graüdade da infraçào nos seguintes limites;
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l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao üa, até o trigésimo dia de aúaso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em vrtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3% As multas prwistas nesta clausula nâo tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximini o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e daros, ou da imputação de forma
cumulativa de outlas sangões previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

CLIUSULADÉCIMA QIJINTA-DO FI.]NDAMENTO LEGAL f, CASOS OMISSOS

O presente contrato Íege-se pelo disposto nas Leis Federais n' l4.l33l2l e suas alterações
posterioÍes, constituindo aro jurídico perfeito e conferindo às partes signalrárias de direito adçirido.

CLÁUSULA DÉCIMÂ sExTA. DA VIGÊI{CIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 22/01/2024, com termino em 3111212024, podendo
ter seu prazo proÍÍogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ-FISCAL Do CoNTRÂTo

Fica designado a Sr.' Juliany Pereira Lima, Matrícula n' 200680, com o objetivo de

acompaúar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução dest€ contÍato de
acordo com a ki t" 14.133121.

CL{USULA DÉCIMA oITAvA. Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em dehimento de qualquo outro por
mais priülegiado que seja, para dirimir quaisquer dúü.|"s relativas ao presente Contsato.
Assim, por €starem justas e acErtadas, subscÍ€veÍn as paÍtes o pÍesente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Búia, 22 de Jorcio de 2024.

GABRIELA OLTVEIRAARGOLO
Sec. Munic. de Assistência Social

CONTRATANTE

SEBASTIAO ROGERIO GUIMÂRAESLTDA
Rep. Sr. Sebastiao Torres Guimarães

CONTRATADO

Testemunhas

s"".0*- úÇ*-oú\..i4.
N-oire
cPF:ofao11àssr, I

\
cPF:06T4Ç3-?Ls-t2J
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ANEXOI.'NICO

I

Serviço de rernoção com carro firnebre,
constihrído no translado ao corpo do local onde
s€ encontra para as dependências de seus
familiares, atraves do carro mortuário.

KM 9000 KM RS 2,3s Rs 21.150,00

VALORTOTAL R$ 21.150,00

L;1;,:"ffi ffi;[ffi"ffi§
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REST]MO DO CONTRATO N' OI4I2O24

Contratante: FUI\DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa juridica de direito púbÍco inkmo, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Búi4 neste ato ÍepÍesentada pela Sr." Gebriela Ameida de Oliveire Argolo, Secretaria
Municipal.
Contrst.do: SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUIMÂRÂES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n' 0t.736.903/01|01-47, Residente na Avenirla Antônio Carlos magalhães, n' 127, Centro,

Capim Grosso, CEP: 44.695-000, Estado da Búia, representado pelo SÍ. Sebastiao Rogerio
Torres Guimarães, inscrita no CPF n' 638.029.295-00 e Carteira de Identidade n" 0577547569
SSP/BA.
Obieto: Contratação de empresa para fornccimento de translado de cadáver destinado a

concessão do Beneficio Eventual Funeral as pessoas de baixa renda, em situação de

wlnerabilidade social no Município de Capela do Alto Alêgre - BA.
Fundamentação Legal: Art.75 Inciso II da Lei n" 14.13312021.
Velor do Contrato: RS 21.150,00 (Vinte e um mil cento e cinquenta reais).
Data da Assinatun'. 22 de laneio de 2024.
Vigêncie: 31 de Dezembro de 2024.

)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO Â TO ALEGRE-BA

eneficio Eventual

Diario)Oficiol do,
MUNtCtPtO

RESUMO DO CONTRATO N'014/2024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIÂ SOCIAL DE CAPELA DO ALTO {LEGRE, pessoa
juridrca de direito público intemo, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, n'315,
Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela Sr." Gabriela Almeida de Oliveira Argolo,
Secretaria Municipal.
CONtrâtâdO: SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUIMARAES LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

08.736.903/0001-47, Residente na Avenida Antônio Carlos Magalhães, no 127, Centro, Capim o, CEP: 44.695-
n'638.029.295-000, Estado da Bahia, representado pelo Sr. Sebastiao Rogerio Torres Guimarães, inscrita no CP

00 e Carteira de Identidâde n" 0577547569 SSP/BA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de translado de cadáver destinado a concessão do
Funeral às pessoas de baixa renda, em situação de wlnerabilidade social no Município de Capela do
FundamentaçÃo Legal: Art, 75 lnciso II da Lei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 21.150,00 (Vinte e um mil cento e cinquentr reais).
Data da Assinatura:22 de Janeiro de 2024.

to Alegre - BA.

.- igência: 3l de Dezembro de 2024
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G.OVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARI;T DA FAZENDA

irrL.rrs.;,' I0l0l io:r-i 1:\:5.i

', la dal;, ce ...

Certidão Negativa de Débitos Tributárirrs

(EÍútida para 03 ôfoitos dos arts. í13 e íí4 dâ L6a 3-956 de 1Í do dcrembro de '198í - Códlgo
Tributfto do Estado dá Bahia)

Certidão No: 202 4O2O415E

RÀZÀo SOCIa!

SEBÁSTIÁO ROGT]RIO TORRI.]S GI]I}IÀRA'F^S LTDÀ

Fica certificado que nfu constam, até a presente data, pendências de responsablidade de pessoa f;sica ou ruídicâ aclma
identrficada, Íelativas aos tributos a&ninist'ados poÍ êsta Secretar:a

Esta cerlidão engma todos os seus esebelecimentGs quanto à inexistência de dábitos, inclusrve cs inscritos na ürvida
Ativa. de competôncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Púbi,.? lcEsladodas.nra

cobrat quaisquer Cébilos que vieÍêm a sêr apurados postêrroÍme.rie

._, litida em 1U01n024, conforme PoÍtana no 918/99, sendo válida por 60 dias. contâciri -- i.,

C'{PJ

0E.73ó.903/0001-.17

emissáo.

AUTENTIC]OADE DESÍE DOCUMENTO PODE SER COIIPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDARI,

OU vlA INTERNEÍ, NO ENDEREÇO hthJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válida conr a apresentaçáo conjunla do caíáo oíginal de inscriÇao no CPF c,L : ii, aN i- I i. i'l

SecÍetana da Receits FedeÍal do Ministérb da Fazenda.

E{SCRrÇÂO ESTÀo Jcr

073.92§.106

PáBnle I de I ii rr( ríidârj\r i.r,
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CqEúltR4úÍi&e EíF€gú

Cá.IxA
Certi fi cado de Regularidade
do IGTS - CRI

Inscrição:
Razão

lal:
Endercço:

A CaÍ(a EconôÍrica Federal, no uso da atribuição que lhe coníere ! r,:
7, da lÊi 8.036, de 11 de nEio de 1990, certifica que, nesta data, a
erprEsâ acima identificada errcontrà-se em situação regular pÉrdÍll8 Íj
Fundô de Garântiâ oo TeÍrpo de Servico - FGTs.

O presente CeÍtificado não serviÉ de prova coírtG cobÍança ce
qua6quer debitos referentes a contribuições e/ou encargos ::u,.
de€orrentes das obrígações com o FGTS.

Valadeder3li 12 /2023 a 29/0Ll2O2a

Certificação l\hrmeÍoi 2023t23L0t27 5092554196

Inforrração obtrda em L0/OL/2O24 13:53:26

A utilização deste CertÍficado para os fins previstos em Ler est.
condicionada ê venficação de autenticidade no site oa Carr.:
uuwrÁr.caixa.gov. br

0rl.736.cr!:/0C01 47

5EI]ÀSTIAO ROGERIO TORRES GUIMARAES LTDA

AV aCr'r 127 / CEMÍRO / CAprM GROSSO / BA / 44695-i0\l
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HI}IÍSTÉR|o OA FAZEHDA
Secretaria da Receita Federal do Erasil
ProcuradoÍia€sral da Fazanda ]lsdonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TruAUTOS FEOERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Noma: SEBASTIAO ROGERIO TORRES GUltlARÀES LIDA
CNPJ: 0.736.90i1/0ül 1.{7

Ressâlvado o direrlo de â Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisq:lÊí Írvidas dê
responsabilidade do sujeilo passivo acima idenüficado que viêrem a ser apuraljiis e r .JfLficado gue

nâo constam pendências em seu noflle, relalivas a cÍédítos tn'hitáÍios administrados pÉla ScÍetaria
da Receita Federaí do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Llr)'âr) "l'il.-i) jrni: à

Procuradoria-C:eral da FazeÍlda Nacional (PGFN).

Esta ceíidão é váltda pata o estabelecimento malriz e suas filiais e, no câso de entú itsi.úiãüí0, Êaíj
todos os órgãos e fundos públicos da admínistraçáo direta a ele vindlados. ReÍere-se ir stuação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusiye as cootÍibuiçóes socrars previstas
nas alíneas'a' a U' do paÉgraÍo único do aÍt. 1 Í dâ Lei no 8.212, de 24 de jldho de 199'l

A aceitação desla ceítidão eslá condicionada à veÍmcaçâo de sua autenücidade na illernet, nos
endereFs <htp;//rfu . gov.br> ou <http:#www.pgrfn.gov.bÊ.

Ceídão emitida gratutlamente com base na Poítaria Coniunta RFB/PGFN n0 1 ;':1 . cc -1 1 i)/2014

Emitida às 08:57: í 3 do dta 14112i2023 <hora e data de Brasíliã>
Válida atÉ 11106Ím24.
Codigo de contol€ da cenidão: 711F .7o1C.0122-5128
Oualquêí rasura ou ernenda invalidará esite docrrmento.



MUNIGÍPIO DE CAPIM GROSSO

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

SEBASTIAO ROGER/O ÍORRES GUIMARAÉS'LTDA

CGA: 000.000.41A0ú'30
CPF/CNPJ: 08.736.903/0001 47
CNAE: 9603'3/04

AV. A,C.M,,127
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUÍOS MUNICIPA S

No 00000059'2024

Emissâo: 'l2lo1l2O24

Validadê: 1110412024

Oata I pressáo: 121A112024

I/ENTO

Er\i1 cur\rpRrvrENro Ao DESpAcHo ExARADo EN4 PJIIÇ|! .:Roroc-o-LtD4^I-E:IE- 9IcÃ9 '
RESSALVAoo o DlRElro on rnzÉrtrón]ÚiiircÀ vur'rrcrplr-oe INSCREVER E 0oBRAR DlviLi^ü Qt.rE

VENHAM A sER APURADAS, cEnriiiõô, pÁiü-ós DEVTD_oS_||I?^DF DrRElro, auÊ. N4ANDANDo REVER

oS REG'STR.S DA DivlDA nlvn"rirêàrr'n rlÉsrn neeanrrçnq vERlFrcou-sE A lN-E.xls-r5l9rl'- 
D E

DÉBtTos RELAIVoS A tNSCR|ÇAô Àt]üÀ,'ípÀú cor.rsTAR' óETERMINET QUE r-ossE ÉxrRAiDA ESTA

õERTIOÃO IECNTIVA DÉ TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCU
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